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Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada: 28/05/2012

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N^ 006/2012

Ementa: Aumenta o quantitativo de vagas
do cargo de Caveira.

Autoria: Executivo Municipal

COPIA

AUTUAÇÃO

Aos .„Y.1o/ío..„o..oJ.Ío..Í28) dias do mês de !í!olo...(Põ.) de dois
mil e doze (2012) , nesta Secretaria,

eu, IÍQb.s.ojn....il).i..as....iV!o.u.r.a ' Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu

e subscrevo e assino. ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

JUSTITIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei Complementar n° 006/2012, que apresento a
Vossas Excelências, objetiva o aumento de quantitativo numérico de vagas do cargo de
Coveiro.

O aumento do quantitativo de vagas do cargo que ora se requer,
visa atender à Secretaria Municipal de Obras, conforme solicitação do Secretário, tendo
em vista a necessidade de execução dos serviços de limpeza, conservação de cemitério,
sepultamento, exumação de restos mortais, zelo pela ordem e demais tarefas de
natureza física inerentes ao cargo.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a competência dessa
Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a apreciação e aprovação do referido
projeto de lei, com a máxima urgência possível.

Atenciosamente

VAGNEP/RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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PROJETO DE LEI C0A4PLEMENTAR N° 006/2012

fem ^  Aumenta o quantitativo de vagas do
cargo de Coveiro.

Presidente

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçuí,
Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aumentar o
quantitativo de vagas do cargo de Coveiro, constante das Leis Complementares n° 05/91
e 50/2012, passando o mesmo de 04 (quatro) para 05 (cinco) vagas.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 23 de maio de 2012.

MíJáM
VAGNE^RODRIGUES PEREIRA

Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493
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Prefeitura Munictpal de ̂ SECRETARIA MUNICIPAL DE DBRAS, INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PÚBLICOS

Guaçuí - ES, 18 de Abril de 2012.

0f./SDlSP/PMG/N5.177/ZDlZ

Do: SEcretárlG Municipal da Obras, Infraastrutura a Sarviços Públicas
Célin de Sá Barbosa

À: Pracuradaria Garal da Município
Maria Silva Filha

6"

Jv7

ES

FtS

Senhor Procurador, venho por maio desta, solicitar o aumento da quantitativo da Dl (um)
Cavaira, para atender os cemitérios da nosso município.

Sendo apenas pelo exposto acima, desde já agradeço.

Célii^PS^Barbasa
Secreíártó Municipal de Obras,

Infraestrutura e Serviços Públicos

Avenida Espírito Santo, 0-409 - Centro -29.500-000- Guaguí-ES - Tei: (28)3553-4942
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À Superintendência de Recursos Humanos (Processo n°_o^£/_/12),

Para conhecimento, emissão de parecer e tomada de
providências, se for o caso.

Em: de 2012.

^^^'''''oladorGã^

MKmrrnoi

Prefeitura Municipal de ̂

Guacui

Praça João Acacinho, 01 - Centro - Guaçuí-ES - CEP 29.560-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Administração 2009-2012

Processo n° 2071/2012.

Assunto: Aumento do quantitativo do cargo de Coveiro.
Interessado: Secretário Municipal de Obras.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal:

Nos autos supracitados o senhor Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e
Serviços Públicos Célio de Sá Barbosa, solicita aumento do quantitativo do
cargo de Coveiro.

Justifica a necessidade de mais 01 (um) Coveiro para atuar no cemitério da sede
do município, haja vista que somente 02 (dois) coveiros zelam pelo cemitério da
sede.

Informo a Vossa Excelência que atualmente constam 04 (quatro) vagas no
quantitativo numérico do cargo de Coveiro constante na Lei Complementar n°
05/91 alterada pela Lei Complementar n° 050/2012.

O cargo de Coveiro está enquadrado na carreira II constante na Lei
Complementar n° 05/91.

O vencimento da carreira II corresponde na R$ 595,64, constante na tabela
salarial do município de Guaçuí. (abril/2012).

Atualmente, existem 03 (três) cemitérios, sendo 01 (um) na sede e 02 (dois) nos
Distritos de São Pedro de Rates e São Tiago, respectivamente.

O ocupante do cargo de Coveiro desempenha as seguintes atribuições: Executar
serviços de abertura de sepulturas, exumação de restos mortais, e zelo pela
ordem, limpeza e conservação de cemitério, e demais tarefas de natureza física
no interesse da municipalidade.

Praça João Acacinho, n.° 01 - Centro - 29.360-000 - Guaçuí-ES - Fone: (28)553-4939 - Fax: (28)3553-1794



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

■  Administração 2009-2012

No quadro de servidores efetivos do município de Guaçuí constam 04 (quat _
servidores que foram nomeados no cargo de coveiro, em virtude de concurso
público - Edital n° 01/2009, a saber:
Samuel Pani Prudente, admitido em 12/08/2010;
Dilceia Rodrigues da Silva, admitida em 20/06/2011;
Paulo Bento de Oliveira, admitido em 02/04/2012.

José Luiz Madeira Simplício, admitido em 02/04/2012.

Pelo exposto, caso Vossa Excelência entenda ser necessário, solicito autorizar à
Procuradoria-Geral do município a encaminhar Projeto de Lei à Câmara
Municipal com o objetivo de pyDceder o aumento do - quantitativo do car^o de
Coveiro, de 04 (quatro) vagas no quantitativo numérico para 05 (cinco) vagas
no quantitativo numérico. Porém, chamamos a atenção para o Art. 21 e
Parágrafo único da Lei Complementar n° 101, de.04/05/2000.

"Art. 21 - É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de
despesa com pessoal e não atenda:"
[...]

"Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que
resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e
oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do
respectivo Poder ou órgão referido no art. 20."
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Em: 03/05/2012.

^V}:£guel
r.iPí^tnciente dn Recoííios Humánc®

^tSifura Muhlops! de

Praça João Acacinho, n.° 0/ - Centro - 29.560-000 - Guaçni-ES - Fone: (28)553-4939 - Fax: (28)3553-1794



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2071/2012
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DESPACHO

1) Encaminhe os autos ao Planejamento/Finanças para informar a

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e, se existe disponibilidade fmanceira

para atender.

Guaçuí-ES, 04 de maio de 2012.

riho./Man uva

Assessor Jurídico da Procurador iuq de

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493



PREFEITURA MUmCtPAL DE GUAÇUt
Secretaria Municipal de Finanças

Administração 2009 - 2012
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DECLARAÇAO

Declaramos para os devidos fins que as despesas previstas no Processo ns 2071/2012 que
autoriza a Criação do Cargo Efetivo de Coveiro cujo valor estimado é de aproximadamente
R$ 622,00 mensais não irão ultrapassar os limites estipulados na Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Guaçuí-ES, 08 de Maio de 2012.

Paulo (^'an Fernandes

Secretário Munic pai de Finanças
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Câmara íMünicipaCde Çuaçuí
;  Èstàdo do Espírit^^^^

•Pròjetp de> Lei Ciprnpjementar;, Ò06/2Ò12 -
Aurriénta p quàhtltatiyo- de vagas do cargo ;de

■Covèiro.^^-;'"'. '1'^ ■

gmg-es

Autoria: Executiv.o Mun|cipak

"U

;W» Aütuáção v^na.v'sècrêtariá:^ (Sárnãíra
vfíii.;- ■ Munlclpál: de. ;GuaÇuí, ES, , na Jdata de;:

' :2.8/Õ5/2012.

Nesta; data fâçô remessa destes .aütos ao

^  C V y; . Guàpdí;: ÈS. lApós ò parecer dq^ vdòüto
:  Procurador dê-se vista às Comissões

^d,e-vvfV; ; ,'V"

'/ , ■- f ■

r  : ■ f Perrnanentós com^xòmpètênCjà Jespecíficaíf
i ■ ; nos autos v alínea, b, do Inciso 11;' do artigo ^,

39.' db- Règímentò/ interno, da. ' Câmara
'Municipal de Güaçuí,-ES ̂  -

\.'A

Salà das Sesêões, ̂ S/Õõ/ÍZOI 2;
/• •

V-r-

■íUj'.

i  ; \ Çàrlos Lqweu dé Oli^ w;. ^ "
i Presidente dà CMG: ^•. .V
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^ÜMÈNtA 6 QUANTITÀTIVÒ
DÉVãGÁS bO/CARGO DÉÃ^
CÒVÈIRÒ
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l:}'j r ̂ Aütoriai: ExecUtivô Murifei

: y aumèr^ de flü^htitãtiyG'^
\ Justificativa ; tra4^ a necessidade-do: côncúrsò âp trabalho deste

c xsemdor, Já que^ò aumie^ ■ ^ . : ?
r'Sj''': "Ã-:■•'"Á'Aj- 'v-x-X A:-'" Av-íK-"-^ "AÁ.De ?e entender que para o preenchiméntó da vaga .deverá ser chàmado para

preençHerla^sèryidòr á|^ jpoí;concurso púW a ; a ; f; ay
.V . ,

: Por:: outro' . íãdO/ rião^ifôijünta finapcèirOy^ptieV; apesi sefc "
•apenas;^ contratado é peça^õbrigatõná^ " '
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niel Fíjéitas, Jr/
:. aA: ■ ; . Pi^u
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A iapares^ò. em papel reciclado, ■'■y rÃi' ' • AA
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